
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.693.550 - RJ (2017/0209250-8)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MENDES JUNIOR EMPREENDIMENTOS,MONTAGENS E 

SERVICOS LTDA 
ADVOGADOS : HELVÉCIO FRANCO MAIA JUNIOR  - MG077467 

 ALESSANDRO MENDES CARDOSO  - MG076714 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 435 DO STJ. INCIDÊNCIA. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. A dissolução irregular da pessoa jurídica devedora, constatada 
por meio de certidão do oficial de justiça atestando o 
encerramento das atividades no endereço informado, é causa 
suficiente para o redirecionamento da execução fiscal em 
desfavor do sócio-gerente. Inteligência da Súmula 435 do STJ.
3. Hipótese em que o recurso especial encontra óbice na Súmula 
7 do STJ, porquanto a verificação da inexistência de dissolução 
irregular da sociedade empresária depende do exame de provas, 
providência inadequada em recurso especial.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça  , por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 26 de março de 2019

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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